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A Secretaria Municipal de Educação divulga o resultado do cálculo do
rateio do Auxílio-Transporte para o primeiro semestre de 2026, nos
termos da Lei Municipal nº 3.209/2025, alterada pela Lei Municipal nº
3.239/2025, e regulamentado pelos Decretos Municipais nº
3.173/2026 e nº 3.174/2026.
 
Considerando que, no exercício de 2025, cada estudante recebeu o
total de R$ 740,70 no semestre (6 parcelas de R$ 123,45), o mesmo
valor total foi mantido para o semestre de 2026, assegurando
continuidade e isonomia na política pública.
 
Para o presente semestre, o pagamento será realizado em 5 parcelas,
conforme calendário letivo vigente.
 
Valor total por estudante no semestre: R$ 740,70
Valor por parcela (5 parcelas): R$ 148,14
 
Ensino Superior
Estudantes beneficiados: 73
Valor total destinado à modalidade: R$ 54.071,10
 
Ensino Técnico
Estudantes beneficiados: 61
Valor total destinado à modalidade: R$ 45.182,70
 
O cálculo foi realizado mediante a divisão do total destinado ao
semestre pelo número de estudantes habilitados, fixando-se o valor
global individual e distribuindo-o em parcelas conforme o período
letivo, nos termos do Decreto Municipal nº 3.174/2026.
 
O pagamento de cada parcela permanece condicionado à comprovação
de frequência mínima de 75%, na plataforma 1doc, conforme previsto
na legislação municipal vigente.
 
Em síntese, o rateio garante valor igual por estudante, manutenção do
montante total praticado no exercício anterior e transparência na
aplicação dos recursos públicos.
 
Guaxupé, 12 de março de 2026.
 
ALINE MONTEIRO MELO RIBEIRO
Secretária Municipal de Educação
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